
  

ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

tece caceneaeereeeraenare Goiânia 

PORTARIA Nº169/82. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador 

JOÃO CAR HALO, Fresidente desta 

Côrte de Justiça Eleitoral do Goiássno 

      Rs 

uso de suga atribuições legais, 
o 4 
o É 

venienar o bre Sebastião de Oliveira 

Gumtro Fálhoçdula de 

E 

Ed 
à, em ireito da 2% Vara da comarca de 

Jataí-G0., para responder pelo expediente eleitoral da 

21º Zona, com séde em 
gos, sit, 

  

o SeG0., até que a mesma seja 

providas 

Cumpreego e Anotesse. 
Gahânete da Presidência do Tribunal / 

Regional Eleitoral de Goids, em Goiânia, aos 23 de JULHO 
ão 1.S82e 
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